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ESFORÇO DE GUERRA & PAZ

https://www.atlanticcouncil.org/blogs/ukrainealert/ukraines-diia-platform-sets-the-
global-gold-standard-for-e-government/ 

https://www.theguardian.com/world/2023/may/26/meet-diia-the-ukrainian-app-
used-to-do-taxes-and-report-russian-soldiers 

Se a Ucrânia consegue em meio da guerra, Brasil só 
não avança se optar por guerrear contra o futuro

https://www.atlanticcouncil.org/blogs/ukrainealert/ukraines-diia-platform-sets-the-global-gold-standard-for-e-government/
https://www.atlanticcouncil.org/blogs/ukrainealert/ukraines-diia-platform-sets-the-global-gold-standard-for-e-government/
https://www.theguardian.com/world/2023/may/26/meet-diia-the-ukrainian-app-used-to-do-taxes-and-report-russian-soldiers
https://www.theguardian.com/world/2023/may/26/meet-diia-the-ukrainian-app-used-to-do-taxes-and-report-russian-soldiers


MADE IN BRAZIL: CASOS DE SUCESSO 

• RFB
• IR pela internet
• eSocial
• Integra Contador
• NFS-e Nacional

• Urna eletrônica
• Congresso e Justiça 

remota na pandemia

https://www.cnnbrasil.com.br/politica/impressao-de-voto-no-brasil-custaria-r-2-5-bilhoes-em-10-anos-segundo-tse/ 

1991

1997
Mas não podem ser apenas casos 
esporádicos, e que podem 
perder eficicácia e atualização

https://www.cnnbrasil.com.br/politica/impressao-de-voto-no-brasil-custaria-r-2-5-bilhoes-em-10-anos-segundo-tse/


https://www.economist.com/leaders/2017/05/06/the-worlds-most-valuable-resource-is-no-
longer-oil-but-data

https://www.forbes.com/sites/forbestechcouncil/2019/11/15/data-is-the-new-oil-and-
thats-a-good-thing/?sh=2d27612b7304 

DADOS MOVERÃO O MUNDO

https://www.economist.com/leaders/2017/05/06/the-worlds-most-valuable-resource-is-no-longer-oil-but-data
https://www.economist.com/leaders/2017/05/06/the-worlds-most-valuable-resource-is-no-longer-oil-but-data
https://www.forbes.com/sites/forbestechcouncil/2019/11/15/data-is-the-new-oil-and-thats-a-good-thing/?sh=2d27612b7304
https://www.forbes.com/sites/forbestechcouncil/2019/11/15/data-is-the-new-oil-and-thats-a-good-thing/?sh=2d27612b7304


GOVERNOS DONOS DE DADOS

Ninguém tem mais dados do que o 
governo, em qualquer país.

É preciso organizar uma única e 
inteligente base de dados – 
demográficos, sociais,  econômicos, 
fiscais... 

Tremendo desperdício como seria  
assentar sobre a bacia de Campos, 
sem extrair petróleo, e nem o 
processar depois.

Fonte: Delloite. 
https://www2.deloitte.com/us/en/insights/industry/public-sector/government-trends/2022/data-
centric-government.html 

https://www2.deloitte.com/us/en/insights/industry/public-sector/government-trends/2022/data-centric-government.html
https://www2.deloitte.com/us/en/insights/industry/public-sector/government-trends/2022/data-centric-government.html


DADOS OU DANOS? PERDA DE OPORTUNIDADES

.
Brasil 

Declaração eletrônica, sistema digital
x
Sistema de dados analógicos
Dados descontínuos e desconexos
=
Políticas Públicas Sem Evidências

https://www.reuters.com/world/us/irs-launch-free-us-direct-tax-filing-pilot-
program-2024-2023-05-16/



GOVERNO DIGITAL NO MUNDO

Fonte: Ubaldi  (2023) . Apresentação no Fórum Futuro da Governança Fiscal. https://forumbrasileuropa.org/forum-futuro-da-governanca-fiscal/.

The OECD Digital Government  Index (DGI) 2019



ESTRATÉGIA DE GOVERNANÇA NO MUNDO

Abrangência da estratégia digital nacional

Fonte: OCDE (2022). Disponível em: https://tinyurl.com/2p94t669

Desafios da governança digital:
• Dimensões continentais, 
• Profunda heterogeneidade regional,
• Regime federativo, com grande autonomia dos governos 

subnacionais 

Uma visão nacional é imprescindível para a transformação 
digital. Essa é uma lição clara e inequívoca das experiências 
internacionais e das reflexões teóricas do assunto mais recentes. 

Ver: AFONSO, José Roberto R.; MONTEIRO, Bernardo Motta. Do governo eletrônico à governança 
pública digital: muito por fazer (e ganhar) no Brasil. Revista Conjuntura Econômica, 2022, 76.06: 
22-24. https://tinyurl.com/3dpsrudw 

A estratégia de governo digital deve ter metas e 
indicadores, objetivos e quantificados (métricas).

https://tinyurl.com/3dpsrudw


CICLO (VIRTUOSO) PARA TRANSFORMAÇÃO

Prestar serviços 
públicos digitais

Dados
Novos

 Serviços 
Tecnológicos



BRASIL JÁ MUDOU ANTES DO DIGITAL E COVID 

Cunha fiscal e regulatório determinantes para empregabilidade;

Elevados custos de mão de obra estimularam conversão de empregados em 
empreendedores com decisão comandada pelos empregadores: 
terceirização acelerada para quadros técnicos e dirigentes; flexibilização nas 
regras trabalhistas antecipa e agudiza novas tendências:

o mudanças tecnológicas avançam para relações econômicas e sociais;
o destruição de postos de trabalho e criação de novas profissões;
o digitalização dos serviços supera da indústria; 
o opção voluntária e crescente dos trabalhadores independentes;
o cada vez mais trabalho remoto e transnacional; 
o pandemia consolida mudanças e acelera mudanças; 



EMPRESA SEM EMPREGADOS 

Elaboração Própria. Fonte: IBGE. 



REVISITAR EMPREENDEDORISMO

ü Empreendedor Social - Beneficiários de programas governamentais de 
renda mínima e auxílio emergencial, que prestam serviços pontuais, 
recebendo remuneração por horas trabalhadas e treinamento.

ü Empreendedor Inclusivo - Iniciam com contribuição previdenciária e 
podem ter acesso a programas de formação profissional, microcrédito e 
tecnologia básica para organizar a gestão de negócios.

ü Empreendedor Produtivo - Atua em atividades mais qualificadas, 
recebendo estímulos anteriores, como formação e crédito, e incentivos 
vinculados à efetiva entrega de ganhos em inovação e produtividade. A 
tributação seria progressiva, determinada pelo faturamento e registrado em 
um sistema digital nacional.



DIGITALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
PARA MPES

Digitalização da Administração Tributária para MPEs:

ü Treinamento em habilidades digitais para PMEs e contadores.

ü Expansão do uso da identidade digital (Gov.br) para CNPJs, facilitando o 
acesso e dispensando certificados.

ü Utilização da identidade digital para cumprir obrigações em âmbito federal, 
estadual e municipal.

ü Gestão padronizada e compartilhamento de dados com uma base única 
entre União, Estados e Municípios.



ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 3.0 (OCDE)

1. Integração nos sistemas naturais das empresas em colaboração com o setor privado.

2. Rede de atores "confiáveis" habilitados pelo fisco, incluindo plataformas e marketplaces, 
não limitando a administração tributária como único ponto de contato para 
processamento de dados com o contribuinte.

3. Certeza tributária em tempo real, utilizando tecnologia e sistemas de dados em tempo real 
sincronizados com as transações das empresas.

4. Transparência e confiança, permitindo ao contribuinte verificar em tempo real a origem e 
precisão dos dados e questioná-los.

5. Integração da tributação como parte dos serviços oferecidos pelo governo como um todo, 
como um "super app" governamental.

6. Uso de APIs para integração direta máquina a máquina entre o governo e o setor privado, 
incluindo integração com contadores.

Fonte: OECD (2022), Towards Seamless Taxation: Supporting SMEs to Get Tax Right, OECD Publishing, Paris, 
https://doi.org/10.1787/656c89ab-en.



ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 3.0 (OCDE)

Fonte: OECD (2022), Towards Seamless 
Taxation: Supporting SMEs to Get Tax Right, 
OECD Publishing, Paris, 
https://doi.org/10.1787/656c89ab-en.

Sistema Atual

Sistema"apoiado" por API



IMPOSTO DIGITAL, EFETIVO, INTEGRADO E AUTO 
LANÇADO: PROJETO IDEAL 

ü Proposta de avaliar a lógica de incentivar o micro e o pequeno apenas por seu 
porte e substituí-la por um imposto progressivo, em referência à atividade e receita.

ü Sugestão de adotar um único número de identificação nacional e um sistema 
eletrônico igualmente nacional para registrar transações.

ü Apresentação do IDEIA, um Imposto Digital, Efetivo, Integrado e Auto-lançado, que 
pode ser aplicado desde o MEI até empresas de maior porte.

ü Ideia de resolver o rateio do imposto dentro do sistema bancário, similar ao que é 
feito com o Simples e o rateio do ICMS e do IPVA.



SIMPLIFICAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

ü MPEs estão recolhendo impostos e contribuições tendo por base de cálculo uma 
mesma presunção – o faturamento.

ü Mudam alíquotas, muda base de bruta para líquida, mas a receita é o mesmo elo 
entre negócios que vai desde o pipoqueiro até o grande escritório ou fábrica, 
passando por um cientista de dados, dentre outros.

ü A base de tributação só é específica no caso das grandes corporações e das 
instituições financeiras que seguem o regime do Lucro Real.

ü É necessário legalizar e harmonizar a adesão majoritária das pessoas jurídicas a um 
regime que tome a receita como base de referência e aplique uma tributação 
proporcional ao volume do que se fatura.

ü É preciso adotar uma curva no lugar de uma escada para se migrar de um regime 
tributário para outro, evitando saltos enormes que geram elisão fiscal.



PREMIAR EMPREGO

Premiar empregadores que optam por contratar trabalhadores com carteira 
assinada é mais eficiente do que penalizá-los por escolher prestadores de 
serviços.

Cotejar a contribuição para a previdência com as demais contribuições, sobre 
faturamento e lucro – criar uma política tributária integra e consistente. 

Proposta pode permitir a dedução de parte ou toda contribuição patronal 
do devido de contribuição sobre lucro. É importante premiar quem pode e 
opta por empregar, em vez de obrigar ou demonizar outras formas de 
trabalho.

Políticas públicas devem ser voltadas para a integração do trabalhador no 
sistema econômico e social

Digitalização e racionalização da tributação são caminhos para atrair e manter 
brasileiros no mercado de trabalho e de negócios.



DIFERENCIAL BRASILEIRO: SEGURIDADE SOCIAL 

Peculiaridades brasileiras podem abrir oportunidades com novo cenário:

ü problemas podem estar a se converter em soluções;

ü estrutura da seguridade social mais ampla que previdência: inclui assistência (bolsa-família x 
renda universal), trabalho (seguro desemprego x destrabalho), saúde (mais pública pós-covid); 

ü agenda de responsabilidade social integrar demais políticas sociais (educação, ambiental, 
ciência e tecnologia, cultura...)

ü fomento diferenciado para empreendedorismo: social x inclusivo x produtivo 

ü raro país a diversificar fontes de recursos além de salários: receitas e lucros (já incluiu 
movimentação financeira); contribuições com base mais ampla que impostos (PIS maior 
delas), cobrança consolidada e facultada grande diferenciação; já alcançam negócios digitais 
e qualquer atividade financeira (exterior cria que discutimos extinguir); 

ü falta uma estratégia para contribuições: visão integrada e cobrança mesclada de bases, 
digitalizar para simplificar, cobrança progressiva aos ganhos e premiar emprego formal. 



CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DOS EMPREGADORES

Fonte: RFB. Elaboração Própria.
Nota: Lucro: CSLL;
           Faturamento: Pis-Pasep + Cofins;
           Contri. Previ: DARF + GPS (excl. contrib. do empregado e de terceiros).

Contribuições dos Empregadores para Seguridade Social: Em % do Total (2020)
Seção Descrição Total Contri. Prev. 

(salário) Faturamento Lucro

R$ bilhões 614.89 287.77         249.53         77.58 
Em % do PIB 8.08     3.78            3.28            1.02   

C Indústrias de transformação 24.35   20.81          30.55          17.53 
G Comércio; reparação de veículos automotores e motocicletas 18.26   17.08          20.36          15.85 
K Atividades financeiras, de seguros e serviços relacionados 13.95   11.38          12.11          29.37 
O Administração pública, defesa e seguridade social 7.26     10.31          5.99            0.05   
N Atividades administrativas e serviços complementares 5.04     6.67            3.67            3.40   
H Transporte, armazenagem e correio 4.92     5.77            4.18            4.16   
J Informação e comunicação 4.30     4.80            4.02            3.39   
D Eletricidade e gás 3.99     1.75            6.22            5.17   
M Atividades profissionais, científicas e técnicas 3.44     3.68            2.86            4.36   
F Construção 3.42     4.12            2.76            2.97   
Q Saúde humana e serviços sociais 2.56     3.53            1.49            2.40   
B Indústrias extrativas 1.71     1.27            1.08            5.40   
E Água, esgoto, atividades de gestão de resíduos e descontaminação 1.65     1.75            1.67            1.27   
P Educação 1.60     2.91            0.47            0.41   
L Atividades imobiliárias 1.06     0.47            1.28            2.54   
S Outras atividades de serviços 0.90     1.59            0.34            0.15   
I Alojamento e alimentação 0.76     1.04            0.55            0.43   
A Agricultura, pecuária, produção florestal, pesca e aquicultura 0.61     0.80            0.28            0.97   
R Artes, cultura, esporte e recreação 0.20     0.27            0.13            0.17   
U Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais 0.01     0.02            0.00            0.00   
T Serviços domésticos 0.00     0.00            0.00            0.00   



NOVO MUNDO: DIGITAL, VERDE, INCLUSIVO

ü Se o mundo muda, se a sociedade muda, se a economia muda, 

as instituições, a política, a prática e, sobretudo, a cultura 

fiscal também mudarão, ainda que a reboque e de forma 

retardada. 

ü Da revolução digital até a guerra da Ucrânia, passando pela 

pandemia da Covid, se está em meio a processo de 

transformações estruturais sem precedente histórico. 

ü Ninguém sabe ao certo qual será o sistema tributário e o fiscal 

do futuro, mas certamente será muito diferente do atual. 

ü O Brasil precisa se reintegrar e se modernizar, inclusive para 

conseguir aproveitar as oportunidades singulares. 



ALGUNAS TRABALHOS RECENTES

Fonte: Afonso et al (2023). Disponível em: 
https://tinyurl.com/5aauh9ec 

Fonte: Afonso e Motta (2023). Disponível em: 
https://tinyurl.com/2pxk2sd7 

Fonte: Afonso e Biasoto (2023). Disponível em: 
https://tinyurl.com/3d9df3sd 

Fonte: Afonso e Motta (2022). Disponível em: 
https://tinyurl.com/4kf23bej 

Empreendedorismo Transformação digital 

https://tinyurl.com/5aauh9ec
https://tinyurl.com/2pxk2sd7
https://tinyurl.com/3d9df3sd
https://tinyurl.com/4kf23bej
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ANEXOS
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CONTROLE DE INVESTIMENTOS

Escopo

Contexto



ELEIÇÃO DIGITAL: SUCESSO MUNDIAL

http://intra.serpro.gov.br/noticias/sistema-usado-nas-urnas-eletronicas-reduz-custos-em-cerca-
de-r-4-milhoes 

https://www.cnnbrasil.com.br/politica/impressao-de-voto-no-brasil-custaria-r-2-5-bilhoes-em-10-anos-segundo-tse/ 

http://intra.serpro.gov.br/noticias/sistema-usado-nas-urnas-eletronicas-reduz-custos-em-cerca-de-r-4-milhoes
http://intra.serpro.gov.br/noticias/sistema-usado-nas-urnas-eletronicas-reduz-custos-em-cerca-de-r-4-milhoes
https://www.cnnbrasil.com.br/politica/impressao-de-voto-no-brasil-custaria-r-2-5-bilhoes-em-10-anos-segundo-tse/


CARGA TRIBUTÁRIA BRASILEIRA

Fonte: STN. Elaboração Própria

Receita do Governo Geral: Em % do Total (2022)



CARGA TRIBUTÁRIA BRASILEIRA

Fonte: STN. Elaboração Própria



REVISITAR REFORMA TRIBUTÁRIA BRASILEIRA

Inevitável promover profunda reestruturação do sistema tributário e instituições 
fiscais, e, por consequência, de suas políticas públicas… 

ü Bens e serviços perderão espaço para cessão de direitos e ampla 
automatização;

ü Emprego e salários não conseguiram sustentar sozinha o custeio da 
seguridade social e pode ser necessário diversificar fontes (et.: principio da 
Constituinte de 1988 abandonado pela previdência).

ü Renda: pouco ou nenhum espaço nacional autônomo para tributary lucros das 
corporações;

ü Novos tributos: robo tax é debate incipiente e sobre secundário

ü Aparato legal e jurídico: necessitará flexibilidade para lidar com incerteza e 
redefinir tributos e sua aplicação.



PARTICIPAÇÃO POR REGIME TRIBUTÁRIO

Fonte: RFB. Elaboração Própria

Participação por Regime: Em % do Total (2019)



ARRECADAÇÃO POR REGIME TRIBUTÁRIO

Fonte: RFB. Elaboração Própria
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Alíquota Estimada por Regime: Em % da Receita Bruta (2019)



DONOS DO PRÓPRIO NEGÓCIO EM ALTA

Fonte: PNAD Continua. Elaboração Própria



... MAIS RENDA E MENOS CONTR.PATRONAL 



RENDA VS. BENS 
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EXONERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE (DISCLAIMER)

Esta palestra é de uso exclusivo de sua destinatária, não podendo ser reproduzido ou retransmitido a qualquer pessoa sem prévia autorização.

As informações aqui contidas tem o propósito unicamente informativo.

As informações disponibilizadas são obtidas de fontes entendidas como confiáveis.

Não é garantida acurácia, pontualidade, integridade, negociabilidade, perfeição ou ajuste a qualquer propósito específico das fontes primárias de tais informações, logo não se 

aceita qualquer encargo, obrigação ou responsabilidade pelo uso das mesmas. 

Devido à possibilidade de erro humano ou mecânico, bem como a outros fatores, não se responde por quaisquer erros ou omissões, dado que toda informação é provida "tal 

como está", sem nenhuma garantia de qualquer espécie. 

Nenhuma informação ou opinião aqui expressada constitui solicitação ou proposta de aplicação financeira.

As disposições precedentes aplicam-se ainda que venha a surgir qualquer reivindicação ou pretensão de ordem contratual ou qualquer ação de reparação por ato ilícito 

extracontratual, negligência, imprudência, imperícia, responsabilidade objetiva ou por qualquer outra maneira.


